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EMENTA:  Oficializa Projeto de Ensino intitulado: “O 

OLHAR  DIALÓGICO DA LITERATURA 

AMERICANA MODERNA E CONTEMPO-

RÂNEA POR MEIO DE CONTOS”, sob a 

responsabilidade da Unidade Acadêmica de 

Garanhuns – UAG desta Universidade. 

 

 

A Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 

da Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 

disposto no Parágrafo 6º do Art. 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da 

Decisão Nº 027/2014 da Câmara de Ensino de Graduação deste Conselho, em sua I Reunião 

Extraordinária, realizada no dia 20 de maio de 2014, exarada no Processo UFRPE Nº 

23082.017635/2013-10,  

 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Oficializar, em sua área de competência, o Projeto 

de Ensino intitulado: “O OLHAR  DIALÓGICO DA LITERATURA AMERICANA MO-

DERNA E CONTEMPORÂNEA POR MEIO DE CONTOS”, sob a responsabilidade da Uni-

dade Acadêmica de Garanhuns desta Universidade, no período de setembro  de 2013 a setem-

bro de 2014, tendo como Coordenador o  Professor ORISON MARDEN BANDEIRA DE ME-

LO JÚNIOR, cujo objetivo geral é  estudar ensaios do círculo (Bakhtin, Voloshinov e Medve-

dev) relacionados à sua filosofia de linguagem, buscando entender conceitos, como enunciado 

concreto, signo ideológico, significado  e sentido, compreensão, texto, etc; verificar esses con-

ceitos na teoria do romance, apresentada em  especial, por Bakhtin; analisar contos da literatura 

americana (e afro-americana) a partir da visão dialógica da linguagem; buscar reconhcer os dis-

cursos que perpassam os contos analisados, buscando verificar tanto a sua archaica quanto os 

seus desdobramentos no contexto social do analista; e por meio da análise dialógica dos contos, 

que não descarta a sua análise linguística, desenvolver competências linguístico-discursivas, 

conforme consta do processo acima mencionado. 

 

                                                    Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  26 de maio de 2014. 

 

 

 

PROFA. MARIA JOSÉ DE SENA 
= PRESIDENTE =  

 
Confere com o original assinado pela Reitora e arquivado nesta Secretaria Geral. 


